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AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
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O Congresso Nacional Decreta:  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Esta Lei regulamenta o art. 190 da Constituição Federal, altera o art. 1º da Lei 

nº 4.131, de 3 de setembro de 1962 e fixa outras providências com o objetivo de disciplinar a 

aquisição e o arrendamento de imóvel rural em todo o território nacional por pessoas 

estrangeiras. 

 

Art. 2º As pessoas estrangeiras só poderão adquirir e arrendar imóveis rurais no Brasil 

na forma prevista na presente Lei, sem prejuízo do que dispõem as demais legislações 

conexas. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se pessoas estrangeiras: 

I – a pessoa física que não atenda as condições fixadas no artigo 12 da Constituição 

Federal; 

II – a sociedade estrangeira autorizada a funcionar no Brasil consoante o disposto na 

Sessão III, do Capítulo V, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

III – organização não governamental estabelecida no Brasil com sede no exterior; 

IV - organização não governamental estabelecida no Brasil cujo orçamento anual seja 

proveniente, na sua maior parte, de uma mesma pessoa física estrangeira, ou empresa 

com sede no exterior ou de entidades previstas nos incisos III e V ou, ainda, 

proveniente de mais de uma dessas fontes quando coligadas; 

V - fundação particular quando os seus instituidores forem pessoas enquadradas no 

disposto no inciso I e/ou empresas estrangeiras ou empresas estrangeiras autorizadas a 

funcionar no Brasil com sede no exterior. 

  

§ 2º Parágrafo único. As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam aos casos de 

sucessão legítima, ressalvado o disposto no art. 9º. 

 

Art. 3º É vedado o arrendamento por tempo indeterminado, bem assim, o 

subarrendamento parcial ou total de imóvel rural por pessoa estrangeira. 

Parágrafo único. É vedada ainda à pessoa estrangeira a habilitação à concessão 

florestal de que trata a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006. 

 

Art. 4º - A aquisição e o arrendamento de imóvel rural por pessoa estrangeira não 

poderá exceder à dimensão de até 35 (trinta e cinco) módulos fiscais, em área contínua ou 

descontínua, observado o limite de até 2.500 (dois mil e quinhentos) hectares.  

 

Parágrafo único. Ressalvadas as exigências gerais determinadas em Lei, dispensa 

qualquer autorização ou licença, a aquisição e o arrendamento por estrangeiros quando se 

tratar, respectivamente, de imóveis com áreas não superiores a 4 (quatro) módulos fiscais e a 

10 (dez) módulos fiscais.  

 

Art. 5º. Constitui requisito básico para a aquisição e o arrendamento de imóvel rural 

por pessoa estrangeira, afora exigências complementares constantes do Regulamento desta 

Lei, o cumprimento do disposto no art. 186 da Constituição Federal. 

 

Parágrafo único. A não observância do disposto no parágrafo anterior, considerados os 

prazos e condições fixados no art. 8º desta Lei, implicará: 
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I - na anulação do contrato de arrendamento, sem direito ao pagamento de multas ou 

outros encargos rescisórios, com indenização das eventuais benfeitorias úteis e 

necessárias conforme laudo de assistência técnica homologada por órgão oficial de 

assistência técnica; 

II - nos termos da Constituição Federal, na desapropriação para fins sociais do imóvel 

rural, com indenização da terra e das benfeitorias em Títulos da Dívida Agrária 

resgatáveis no prazo de 20 anos, vedada a incidência de verbas moratórias e 

compensatórias; 

III - nos casos de insuscetibilidade de desapropriação serão anulados os contratos de 

compra e venda sendo os imóveis incorporados ao patrimônio da União por meio de 

aquisição nos valores originais dos contratos particulares de compra e venda. 

 

Art. 6º. Nos loteamentos rurais, a ocupação de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

da área total serão feitas obrigatoriamente por brasileiros. 

 

Parágrafo único. O controle do disposto no caput caberá ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária – Incra ou, nas áreas de jurisdição dos estados, aos 

respectivos órgãos fundiários, todavia consultado e informado o órgão federal fundiário. 

  

Art. 7º. A soma das áreas rurais pertencentes e arrendadas a pessoas estrangeiras não 

poderá ultrapassar a um quarto da superfície dos Municípios onde se situem, comprovada 

conforme norma constante do Regulamento desta Lei. 

 

§ 1º. As pessoas da mesma nacionalidade não poderão ser proprietárias ou 

arrendatárias, em cada Município, de mais de 40% (quarenta por cento) do limite fixado neste 

artigo.  

 

§ 2º. Ficam excluídas das restrições deste artigo as aquisições de áreas rurais quando o 

adquirente, no caso, for casado com pessoa brasileira sob o regime de comunhão de bens. 

 

Art. 8º. As pessoas estrangeiras só poderão adquirir e arrendar imóveis rurais 

destinados à implantação, ampliação ou modernização de projetos agropecuários, florestais, 

industriais e agroindustriais tidos como ambientalmente sustentáveis, nos prazos definidos 

pelos Ministérios referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

§1º. Os projetos de que trata o caput serão aprovados pelos Ministérios do 

Desenvolvimento Agrário, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente, 

em prazos fixados no Regulamento.  

 

§2º. Os projetos de caráter industrial serão aprovados pelo Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e o Ministério do Meio Ambiente, em prazos 

a serem fixados pelo Regulamento. 

 

§3º. Além das exigências técnicas regulares, constitui requisito para a avaliação dos 

projetos a análise da consistência legal dos documentos da terra emitidos pelos Cartórios de 

Registros de Imóveis. 

 

§4º. A não aprovação dos projetos implica na anulação automática das operações de 

compra e venda e arrendamento dos respectivos imóveis rurais garantidos os direitos 

indenizatórios dos compradores, na forma da legislação pertinente. 
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§5º. Após a aprovação dos projetos, os Ministérios a que se referem os §§ 1º e 2º 

disponibilizarão nos respectivos sítios as informações sobre os projetos contendo, entre 

outros, dados sobre a dimensão, localização e titularidade da área, objetivo do projeto, e 

número de empregos diretos e indiretos previsto pelo empreendimento. 

 

Art. 9º. A aquisição, por pessoas estrangeiras, de imóvel situado na Amazônia Legal e 

em área indispensável à segurança nacional depende do assentimento prévio do Conselho de 

Defesa Nacional. 

  

Art. 10. Na aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira é da essência do ato a 

escritura pública. 

 

Parágrafo único. Da escritura relativa à aquisição de área rural por pessoas estrangeiras 

constará, obrigatoriamente:  

I - menção do documento de identidade do adquirente;  

II - prova de residência no território nacional; e  

III - quando for o caso, autorização do órgão competente ou assentimento prévio do 

Conselho de Segurança Nacional. 

  

Art. 11. Os Cartórios de Registro de Imóveis manterão cadastro especial, em livro 

auxiliar, das aquisições de terras rurais pelas pessoas previstas no art. 2º, no qual deverá 

constar:  

I - menção do documento de identidade das partes contratantes ou dos respectivos atos 

de constituição, se pessoas jurídicas;  

II - memorial descritivo do imóvel, com área, características, limites e confrontações; 

e  

III - transcrição da autorização do órgão competente, quando for o caso.  

 

§1º. No prazo de até 10 dias após o registro, os Cartórios de Registros de Imóveis informarão, 

sob pena de perda do cargo, os dados previstos nos incisos deste artigo, à Corregedoria da 

Justiça dos Estados a que estiverem subordinados e aos Ministérios a que se referem os §§ 1º 

e 2º do art. 8º desta Lei. 

 

§2º. Quando se tratar de imóvel situado em área indispensável à segurança nacional, a relação 

mencionada neste artigo deverá ser remetida também à Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional. 

 

Art. 12. O Congresso Nacional, poderá, mediante decreto legislativo, por manifestação prévia 

do Poder Executivo, autorizar a aquisição de imóvel por pessoas estrangeiras, além dos 

limites fixados nesta Lei, quando se tratar da implantação de projetos julgados prioritários em 

face dos planos de desenvolvimento do País. 

  

Art. 13. É vedada, a qualquer título, a alienação ou doação de terras da União, dos Estados ou 

dos Municípios a pessoas estrangeiras. 

  

Art. 14 - O tabelião que lavrar a escritura e o oficial de registro que a transcrever em 

desacordo com as prescrições desta Lei responderão civilmente pelos danos que causarem aos 

contratantes, sem prejuízo da responsabilidade criminal por prevaricação ou falsidade 

ideológica. O alienante está obrigado a restituir ao adquirente o preço do imóvel. 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2289-B/2007 

 

Art. 15 O art. 1º da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º ....................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os recursos financeiros ou monetários introduzidos no Brasil, a 

qualquer título, ou quando objetos de reinvestimento nos termos do art. 7º desta Lei, 

para aplicação em atividades econômicas que envolvam a aquisição e o arrendamento 

de áreas rurais no território nacional, de forma direta ou em associação com qualquer 

pessoa física, jurídica ou organização governamental instalada no Brasil, estarão 

sujeitas à legislação nacional que regula a aquisição de imóveis rurais por pessoas 

estrangeiras, sem prejuízo do que dispõem a presente Lei.”    

 

Art. 16. As pessoas estrangeiras detentoras de imóveis rurais anteriormente à data de 

publicação desta Lei deverão, no prazo de até 90 dias a contar da data da publicação do 

Regulamento, informar aos Ministérios previstos no art. 6º as informações atualizadas 

constantes no §5º do mesmo artigo. 

 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 18 – Revoga- se a Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Com este projeto de lei pretende-se oferecer os balizamentos gerais para os processos 

de aquisição e arrendamento de imóveis rurais no Brasil por pessoas estrangeiras em 

atendimento ao que dispõe o art. 190 da Constituição Federal. 

De início, cumpre frisar que atualmente a matéria é regulada pela Lei nº 5.709, de 7 de 

outubro de 1971. 

O projeto de lei propõe a revogação da referida Lei face a sua defasagem de mérito 

que a torna inapropriada para regular assunto de tamanha relevância nas condições 

econômicas, políticas e institucionais contemporâneas do Brasil. 

Com efeito, constata-se a inadequação de mérito da citada legislação desde a definição 

do que se entende por pessoa estrangeira até a impropriedade alguns dos seus comandos às 

disciplinas atuais para o agrário brasileiro constantes nos diplomas legais e normativos 

criados após a Constituição de 1988. 

A maior prova da ineficácia da Lei nº 5.709/71 está na incapacidade da mesma até de 

instrumentalizar o governo para o controle das áreas rurais do Brasil sob a posse de pessoas 

estrangeiras. A este respeito, vale citar matéria de capa do Jornal do Brasil, de 28 de setembro 

de 2007 destacando que “O esforço do presidente Luiz Inácio Lula da Silva em vender o 

Brasil como futuro pólo mundial do biocombustível está provocando uma explosão no 

mercado de terras, mas desnudou uma realidade grave para a soberania do país: o governo não 

tem qualquer controle sobre quem são e quantos milhões de hectares de terras estão nas mãos  

estrangeiros hoje. o governo”. 

A mesma matéria, que teve como título Desenfreada invasão estrangeira a propósito da 

corrida de estrangeiros pela compra de terras no Brasil atraída pela posição brasileira no 

mercado dos biocombustíveis, incluiu manifestação atribuída ao presidente do Incra segundo 

a qual, “...o governo não tem dados sobre investidores e pessoas físicas que já detêm terras, 

sobretudo na região amazônica, onde cobiça vem sendo acentuada pela perspectiva de o país 

desenvolver uma nova matriz energética com o plantio em grande escala da cana de açúcar, 

mas também em função do apelo ecológico propagado por ONGs internacionais, sob o 
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pretexto de proteger a região. Uma delas, hospedada no site Cool Earth, vem a tempos 

disponibilizando áreas pela internet. Outras divulgam ofertas pela internet ou publicam 

anúncios em jornais brasileiros. Os compradores vão de ambientalistas radicais que 

compram para ninguém mais tocar na terra a picaretas que querem explorar madeira". 

 

Vale ressaltar que a própria Advocacia-Geral da União (AGU) anunciou que está 

elaborando parecer para definir normas jurídicas que deverão dar aos órgãos públicos poder 

de controle ao governo sobre o sobre o setor, o que, no entanto, por não ter força legal, não 

será suficiente para impor as alterações e atualizações requeridas pela matéria. 

Neste projeto de lei, com os cuidados para não ferir a isonomia de tratamento entre 

empresa nacional e estrangeira oferecemos nova definição de empresa estrangeira extensiva 

às ONGs e Fundações particulares. Defende-se o limite de até 35 módulos fiscais para a 

propriedade e o arrendamento de terras rurais por estrangeiros. São fixadas condicionalidades 

econômicas, sociais e ambientais, ademais de vários mecanismos de controle dessas 

aquisições e arrendamentos por pessoas estrangeiras. 

O projeto prevê também o envolvimento dos Ministérios setoriais correspondentes na 

aprovações dos projetos sobre os empreendimentos econômicos objeto das aquisições e 

arrendamentos. 

Para possibilitar nível amplo de cobertura, o projeto propõe alteração na legislação que 

regula o ingresso de capitais externos no Brasil quando direcionados ou resultem na compra 

ou arrendamento de terras por estrangeiros. 

A proposição não se pretende exaustiva no tratamento do mérito da matéria o que 

resultará dos debates que certamente serão processados nos vários órgãos da Câmara dos 

Deputados e do Senado. 

A relevância da proposição decorre da sua oportunidade política por propor a 

regulamentação de um dispositivo constitucional que trata de tema com incidência em 

assuntos de interesses estratégicos na atualidade brasileira com amplitudes desde a economia 

a questões de soberania. 

Em particular, a propositura adquire relevância por possibilitar regramento ao 

comentado processo, em curso, de crescente desnacionalização do espaço fundiário rural 

brasileiro. Processo este derivado da atração comercial exercida pelo Brasil pelas suas 

potencialidades singulares na economia do agronegócio mundial, em especial, dos 

biocombustíveis, para as medidas de mitigação do aquecimento global e, ainda, pelo fato de 

ostentar o maior estoque da biodiversidade do planeta. 

 

Portanto, considerando a relevância e a oportunidade do projeto de lei reivindicamos o 

apoio dos membros deste Poder Legislativo. 

 

Sala das Sessões, em  24   de outubro de 2007. 

 

Deputado Beto Faro 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 

requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente; 

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 

 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 

como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 

especialmente: 

I - os instrumentos creditícios e fiscais; 

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização; 

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 

IV - a assistência técnica e extensão rural; 

V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 

VII - a eletrificação rural e irrigação; 

VIII - a habitação para o trabalhador rural. 

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais. 

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 

rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 

autorização do Congresso Nacional. 

 

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 

superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 

nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962  
 

Disciplina a Aplicação do Capital Estrangeiro e as 

Remessas de Valores para o Exterior e dá outras 

Providências. 

 

Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, 

máquinas e equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à 

produção de bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos 

no país, para aplicação em atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, 

pertençam a pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior. 

 

Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País, será dispensado tratamento 

jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas 

quaisquer discriminações não previstas na presente lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 

PARTE GERAL  

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS  

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS  

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE  

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 
 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 

para a produção sustentável; institui, na 

estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o 

Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 

- FNDF; altera as Leis ns. 10.683, de 28 de 

maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 

1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 
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31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973; e dá outras providências. 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 

sustentável, institui o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do Meio 

Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.  

 

Art. 2º Constituem princípios da gestão de florestas públicas:  

I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores 

culturais associados, bem como do patrimônio público; 

II - o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das 

florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável 

local, regional e de todo o País; 

III - o respeito ao direito da população, em especial das comunidades locais, de 

acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação; 

IV - a promoção do processamento local e o incentivo ao incremento da agregação 

de valor aos produtos e serviços da floresta, bem como à diversificação industrial, ao 

desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de empreendedores locais e da 

mão-de-obra regional; 

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações referentes à gestão de 

florestas públicas, nos termos da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003; 

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada à 

conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas; 

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população 

sobre a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos recursos 

florestais; 

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que estimulem investimentos de 

longo prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptações 

necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às peculiaridades das 

diversas modalidades de gestão de florestas públicas. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência 

e em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas supletivas e 

complementares e estabelecer padrões relacionados à gestão florestal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5709, DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 

 

Regula a Aquisição de Imóvel Rural por Estrangeiro 

Residente no País  ou Pessoa Jurídica Estrangeira 

Autorizada a Funcionar no Brasil, e dá outras 

Providências. 
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Art. 1º O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a 

funcionar no Brasil só poderão adquirir imóvel rural na forma prevista nesta Lei. 

§ 1º Fica, todavia, sujeita ao regime estabelecido por esta Lei a pessoa jurídica 

brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que 

tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior. 

§ 2º As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam aos casos de sucessão 

legítima, ressalvado o disposto no art. 7º. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 6.572, de 30 de setembro de 1978. 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 6.815, de 19/08/1980). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.376, DE 2007 
(Do Sr. Carlos Alberto Canuto) 

 
Proíbe a compra de terra por pessoa física ou jurídica estrangeira que 
se destine ao plantio de cultivares para a produção de agroenergia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2289/2007. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica proibida a compra ou arrendamento de terra por 

pessoa física ou jurídica estrangeira que se destine ao plantio de cultivares para a 

produção de agroenergia. 

Art. 2º A compra ou arrendamento de terra, para fins de 

produção de agroenergia, por pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e 

com sede no País que tiver participação de capitais estrangeiros, no capital total ou 

no capital votante, igual ou superior 50% (cinqüenta por cento) dependerá de 

autorização do Congresso Nacional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 190, dispõe que a lei 

regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade rural por pessoa 

física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 

autorização do Congresso Nacional. 
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O objetivo do projeto de lei ora proposto é regulamentar esse 

mandamento constitucional no tocante à compra ou arrendamento de terra por 

capitais estrangeiros com vistas à produção de biocombustíveis. 

Diante do aquecimento global e de seus impactos sobre o 

clima, do esgotamento das reservas de combustíveis líquidos de origem fóssil e do 

potencial da agroenegia, existe a possibilidade de uma corrida mundial para se 

apoderar, literalmente, do território brasileiro. 

No novo paradigma energético que ora surge, a produção de 

biocombustíveis a partir da biomassa renovável, no Brasil e em outros países em 

desenvolvimento ou subdesenvolvidos, apresenta-se como uma ótima alternativa 

para poderosas empresas transnacionais.  

O órgão das Nações Unidas para alimentos e agricultura (Food 

and Agriculture Organization  FAO) estima que, nos próximos 15 a 20 anos, os 

biocombustíveis poderão atender a cerca de 25% da demanda mundial de energia. 

Todavia, essa previsão não é acompanhada de nenhuma estimativa sobre a 

extensão ou localização das terras que serão ocupadas para os novos cultivos 

energéticos. 

Como se sabe, a expansão da agroenergia no mundo depende 

de três fatores: terra agricultável, sol e água. O Brasil conta com cerca de 300 

milhões de hectares disponíveis para a agricultura. Conta, ainda, com 12% da água 

doce superficial do mundo e com grande insolação. 

Estima-se que 90 milhões de hectares estão, hoje, disponíveis 

para a agroenergia. Entre os cultivares com potencial energético que podem ser 

plantados no Brasil destacam-se a cana-de-açúcar, o dendê, o pinhão-manso, o 

algodão e a mamona. 

O etanol brasileiro produzido a partir da cana-de-açúcar já é 

um importante substituto da gasolina. A produtividade brasileira alcança 7 mil litros 

de etanol por hectare-ano. A produtividade nos Estados Unidos, onde o etanol é 

produzido a partir do milho, é cerca de duas vezes menor e o custo de produção 

duas vezes maior que no Brasil. Saliente-se, ainda, que a eficiência energética na 

produção do etanol brasileiro é oito vezes maior que a dos Estados Unidos. 

Muitos acreditam que, nas próximas décadas, o Brasil poderá 

aumentar sua produção anual de 18 para 360 bilhões de litros de etanol. Registre-se 

que o etanol produzido no Brasil é o biocombustível mais competitivo no mundo. 
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Outro importante produto da agroenergia é o  biodiesel. Obtido 

a partir de óleos vegetais extraídos da mamona, dendê, pinhão-manso, caroço de 

algodão, soja, entre outros, o biodiesel pode substituir o óleo diesel derivado do 

petróleo.  

O biodiesel foi introduzido na matriz energética brasileira por 

meio da Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005. Essa Lei fixa em 5%, em volume, o 

percentual mínimo obrigatório de adição de biodiesel ao óleo diesel comercializado 

ao consumidor final, em qualquer parte do território nacional. Esse percentual tem 

que ser atingido até 2013. Contudo, a partir de janeiro de 2008, já passa a ser 

obrigatório um percentual mínimo de 2%. 

Ressalte-se, entretanto, que a implementação de um modelo 

de produção, e exportação, de biocombustíveis nos países periféricos por empresas 

transnacionais pode significar a exploração de recursos naturais sem o justo 

benefício para a população local.  

Esse modelo de agroenergia pode vir a reproduzir uma 

estrutura de produção onde ficam inviabilizados os pequenos agricultores, 

“estrangeirizados” os territórios e apropriados os recursos naturais por estrangeiros. 

Assim sendo, é plenamente defensável que se proíba a 

compra ou arrendamento de terra por pessoa física ou jurídica estrangeira que se 

destine ao plantio de cultivares para a produção de agroenergia. 

Além disso, propõe-se que a compra ou arrendamento de 

terra, para fins de produção de agroenergia, por pessoa jurídica constituída sob as 

leis brasileiras e com sede no Brasil que tiver participação de capitais estrangeiros, 

no capital total ou no capital votante, maior ou igual a 50% (cinqüenta por cento) 

dependa de autorização do Congresso Nacional. 

Em defesa da soberania nacional e em razão dos benefícios 

para o povo brasileiro que poderão ser gerados a partir da aprovação desta 

proposição, pedimos aos nobres membros desta Casa apoio a esta iniciativa 

parlamentar. 

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2007. 

Deputado CARLOS ALBERTO CANUTO  

 

 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2289-B/2007 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 

rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 

autorização do Congresso Nacional. 

 

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 

superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 

nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.097, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

Dispõe sobre a introdução do biodiesel na 

matriz energética brasileira; altera as Leis nºs 

9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.847, de 26 de 

outubro de 1999 e 10.636, de 30 de dezembro 

de 2002; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescido 

do inciso XII, com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º ...................................................................................................  

................................................................................................................ 

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação 

dos biocombustíveis na matriz energética nacional." (NR) 

 

Art. 2º Fica introduzido o biodiesel na matriz energética brasileira, sendo fixado 
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em 5% (cinco por cento), em volume, o percentual mínimo obrigatório de adição de biodiesel 

ao óleo diesel comercializado ao consumidor final, em qualquer parte do território nacional. 

§ 1º O prazo para aplicação do disposto no caput deste artigo é de 8 (oito) anos 

após a publicação desta Lei, sendo de 3 (três) anos o período, após essa publicação, para se 

utilizar um percentual mínimo obrigatório intermediário de 2% (dois por cento), em volume. 

§ 2º Os prazos para atendimento do percentual mínimo obrigatório de que trata 

este artigo podem ser reduzidos em razão de resolução do Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE, observados os seguintes critérios: 

I - a disponibilidade de oferta de matéria-prima e a capacidade industrial para 

produção de biodiesel; 

II - a participação da agricultura familiar na oferta de matérias-primas; 

III - a redução das desigualdades regionais; 

IV - o desempenho dos motores com a utilização do combustível; 

V - as políticas industriais e de inovação tecnológica. 

§ 3º Caberá à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP definir os limites de variação admissíveis para efeito de medição e aferição dos 

percentuais de que trata este artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.483, DE 2008 
(Da Sra. Vanessa Grazziotin) 

 
Altera a Lei n º 5.709, de 07 de outubro de 1971, que regula a aquisição 
de imóvel rural por estrangeiro residente no País ou Pessoa Jurídica 
estrangeira autorizada a funcionar no Brasil e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2289/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º – Acrescente-se o § 2º ao art. 5º da Lei nº 5709, de 7 de outubro de 1971: 

 

“Artigo 5º .... 

 

§2º A extensão do imóvel a que se refere o caput não poderá ser superior a 50 

módulos fiscais ou 2,5 mil hectares.  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO  
 

 
No Brasil, até o ano de 1997, a legislação que regulava a aquisição de 

terras por empresas com dinheiro estrangeiro oferecia pesadas restrições - advindas 

da Lei 5.709, de 1971 que definia, por exemplo, que a partir de 150 hectares o 

comprador estrangeiro tinha de pedir autorização especial às autoridades federais. 

Os cartórios de registro de imóveis deviam comunicar às autoridades qualquer 

negócio com estrangeiros. 

 

Contudo, um parecer da Advocacia geral da União naquele ano definiu, 

baseado na Emenda à Constituição nº 06, de 1995, que não se devia fazer distinção 

entre empresa brasileira e empresa brasileira com capital estrangeiro. A partir desse 

momento, a União perdeu o controle sobre a aquisição de terras por parte de 

corporações estrangeiras, chegando ao ponto de, hoje, o Governo Federal não ter 

idéia de quanto do território nacional está sob propriedade de estrangeiros.  

 

Essa regulação dever ser expressa na legislação que trata sobre os direitos e 

deveres da pessoa estrangeira, física ou jurídica no Brasil, a exemplo das empresas 

de comunicação (rádio e Tevês), por se tratarem de assuntos que envolvam a 

segurança nacional. A aquisição desenfreada de terras brasileiras por empresas 

estrangeiras é um ataque à soberania nacional, e dever ser contornada o quanto 

antes, com regras rigorosas de controle e autorização para tal.  

 
 
 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2008  
 
 

Deputada Vanessa Grazziotin 
PCdoB/AM 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 6, DE 1995 
 

Altera o inciso IX do art. 170, o art. 171 e o § 

1º do art. 176 da Constituição Federal.  
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O inciso IX do art. 170 e o § 1º do art. 176 da Constituição Federal passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 170. ................................................................................................  

 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  

 

Art. 176. ..................................................................................................  

 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 

potenciais a que se refere o caput deste artigo somente poderão ser 

efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse 

nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que 

tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa 

de fronteira ou terras indígenas." 

 

Art. 2º Fica incluído o seguinte art. 246 no Título IX - "Das Disposições 

Constitucionais Gerais":  

 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo 

da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995." 

 

Art. 3º Fica revogado o art. 171 da Constituição Federal.  

 

Brasília, 15 de agosto de 1995  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                Mesa do Senado Federal  

 

Deputado Luís Eduardo                              Senador José Sarney 

Presidente                                                   Presidente 

 

Deputado Ronaldo Perim                            Senador Teotonio Vilela Filho 

1º Vice-Presidente                                      1º Vice-Presidente 

 

Deputado Beto Mansur                               Senador Júlio Campos 

2º Vice-Presidente                                      2º Vice-Presidente 

 

Deputado Wilson Campos                           Senador Odacir Soares 

1º Secretário                                               1º Secretário     

 

Deputado Leopoldo Bessone                       Senador Renan Calheiros 

2º Secretário                                                2º Secretário  

 

Deputado Benedito Domingos                      Senador Levy Dias  
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3º Secretário                                                3º Secretário 

 

Deputado João Henrique                              Senador Ernandes Amorim 

4º Secretário                                                 4º Secretário    

 

LEI Nº 5.709, DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 
 

Regula a aquisição de imóvel rural por 

estrangeiro residente no País  ou pessoa 

jurídica estrangeira autorizada a funcionar no 

Brasil, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º As pessoas jurídicas estrangeiras referidas no art. 1º desta Lei só poderão 

adquirir imóveis rurais destinados à implantação de projetos agrícolas, pecuários, industriais, 

ou de colonização, vinculados aos seus objetivos estatutários. 

§ 1º Os projetos de que trata este artigo deverão ser aprovados pelo Ministério da 

Agricultura, ouvido o órgão federal competente de desenvolvimento regional na respectiva 

área. 

§ 2º Sobre os projetos de caráter industrial será ouvido o Ministério da Indústria e 

Comércio. 

 

Art. 6º Adotarão obrigatoriamente a forma nominativa as ações de sociedades 

anônimas: 

I - que se dediquem a loteamento rural; 

II - que explorem diretamente áreas rurais; e 

III - que sejam proprietárias de imóveis rurais não vinculados a suas atividades 

estatutárias. 

Parágrafo único. A norma deste artigo não se aplica às entidades mencionadas no 

art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.240, DE 2008 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Regulamenta o art. 190 da Constituição Federal, limitando a aquisição e 
o arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica 
estrangeira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2289/2007. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei regulamenta a aquisição, o arrendamento ou a posse 

de propriedade rural por pessoa física ou pessoa jurídica estrangeira em todo o 

território nacional, observadas as restrições que aqui se estabelecerem. 

Parágrafo único. Sujeita-se ao regime estabelecido por esta Lei a 

pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras 

físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham 

sede no Exterior. 

Art. 2º. Todo o compromisso, promessa de contratar, ou obrigação 

contratual que representem, confiram ou de que possam resultar direitos aquisitivos 

ou de uso, gozo e fruição de terras agricultáveis ou de vocação agrícola, ou ainda 

possibilitem a exploração econômica de recursos naturais nelas existentes, inclusive 

por meio de manejo florestal, em que uma ou mais partes signatárias estejam 

abrangidas na situação referida no artigo 1º e seu Parágrafo único, devem ser 

previamente comunicados ao Ministério da Justiça, instruídos com a minuta 

vinculante do instrumento legal que obrigue as partes envolvidas no negócio jurídico, 

identificação, qualificação e domicílio das pessoas físicas contratantes, dos sócios, 

titulares e administradores das pessoas jurídicas, e respectivas quotas ou 

percentuais dos direitos a serem adquiridos ou conferidos, instrumento legal 

conferindo poderes bastantes e plenos para representação da pessoa jurídica ou 

física, quando esta última não tiver domicílio permanente em território nacional, a 

procurador domiciliado no País, que prestará caução para garantia de eventuais 

obrigações fiscais e patrimoniais decorrentes do negócio jurídico. 

Parágrafo único. Na aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira, 

física ou jurídica, ou na realização de qualquer ato negocial dentre os referidos no 

caput deste artigo, é da essência do ato a escritura pública. 

Art. 3º. O desatendimento ao disposto no Art. 2º., desta Lei, impede a 

realização válida de  qualquer ato cartorial ou registral relativo à propriedade ou aos 

direitos negociados, cumprindo ao oficial do registro imobiliário competente exigir a 

comprovação da comunicação prévia feita à Autoridade federal, sob pena de sua 

responsabilidade pessoal administrativa e perda do cargo, e ainda incorrendo em 
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solidariedade passiva por qualquer dano ambiental existente ou superveniente que 

venha a ser constatado na propriedade e em qualquer de seus componentes 

ambientais, independente de culpa pelo evento danoso. 

Art. 4º. As pessoas jurídicas estrangeiras referidas no art. 1º desta Lei 

só poderão adquirir imóveis rurais destinados à implantação de projetos agrícolas, 

pecuários, industriais, ou de colonização, vinculados aos seus objetivos estatutários. 

§ 1º - Os projetos de que trata este artigo deverão ser previamente 

aprovados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sem prejuízo da 

obtenção das licenças ambientais exigíveis segundo a legislação de proteção ao 

meio ambiente federal, estadual e local, quando houver. 

§ 2º - Sobre os projetos de caráter industrial a aprovação recai na 

competência do Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Art. 5º. Os Cartórios de Registro de Imóveis manterão cadastro 

especial, em livro auxiliar, das aquisições de terras rurais por pessoas estrangeiras, 

físicas e jurídicas, no qual deverá constar: 

I - menção do documento de identidade das partes contratantes ou dos 

respectivos atos de constituição, se pessoas jurídicas; 

II - memorial descritivo do imóvel, com área, características, limites e 

confrontações; 

III – menção e cópia do documento comprobatório da comunicação de 

que trata o art. 2º. , desta Lei; 

IV – transcrição das aprovações dos órgãos competentes, ou da 

solicitação da aprovação, quando for o caso. 

Art. 6º. Trimestralmente, os Cartórios de Registros de Imóveis 

remeterão, sob pena de perda do cargo pelo titular, à Corregedoria da Justiça dos 

Estados a que estiverem subordinados e ao Ministério da Justiça, relação das 

aquisições de áreas rurais por pessoas estrangeiras, da qual constem os dados 

enumerados no artigo anterior. 
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Parágrafo único. Quando se tratar de imóvel situado em área 

indispensável à segurança nacional, a relação mencionada neste artigo deverá ser 

remetida também ao Ministro Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República. 

Art. 7º. A soma das áreas rurais pertencentes a pessoas estrangeiras, 

físicas ou jurídicas, não poderá ultrapassar a um quarto da superfície dos Municípios 

onde se situem, comprovada por certidão do Registro de Imóveis, com base no livro 

auxiliar de que trata o art. 5, supra. 

§ 1º - As pessoas da mesma nacionalidade não poderão ser 

proprietárias, em cada Município, de mais de 25% (vinte e cinco por cento) do limite 

fixado neste artigo. 

§ 2º - Ficam excluídas das restrições deste artigo as aquisições de 

áreas rurais: 

I - inferiores a 3 (três) módulos; 

II - que tiverem sido objeto de compra e venda, de promessa de 

compra e venda, de cessão ou de promessa de cessão, mediante escritura pública 

ou instrumento particular devidamente protocolado no Registro competente, e que 

tiverem sido cadastradas no INCRA em nome do promitente comprador, antes de 10 

de março de 1969; 

III - quando o adquirente tiver filho brasileiro ou for casado com pessoa 

brasileira sob o regime de comunhão de bens. 

§ 3º - O Presidente da República poderá, mediante decreto, ouvido 

previamente o Congresso Nacional em virtude da competência autorizativa expressa 

no artigo 190, da Constituição da República Federativa do Brasil, autorizar a 

aquisição além dos limites fixados neste artigo, quando se tratar de imóvel rural 

vinculado a projetos julgados prioritários em face dos planos de desenvolvimento do 

País. 

Art. 8º. As contratações atinentes a imóvel rural que violem as 

prescrições desta Lei são nulas de pleno direito, reconhecíveis e declaráveis de 
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ofício, ficando o oficial de registro que lavrar a escritura e o serventuário que a 

transcrever, pessoal e civilmente, responsáveis pelos danos que causarem aos 

contratantes, sem prejuízo da responsabilidade criminal por prevaricação ou 

falsidade ideológica. 

Parágrafo único. Ocorrendo a nulidade prevista no caput deste artigo, 

fica o alienante obrigado a restituir ao adquirente o preço do imóvel. 

Art. 9º. Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta dias), improrrogáveis, 

contados da data de promulgação desta Lei, os Titulares de Cartórios de Títulos e 

Documentos e Registros Imobiliários, promoverão o levantamento de todos os atos 

já realizados sob sua jurisdição praticados pelas pessoas referidos no art. 1º. desta 

Lei, em data anterior à vigência desta Lei, procedendo às comunicações 

determinadas pelo art. 6º. e seu Parágrafo único, sob pena de responsabilidade 

pessoal administrativa e perda do cargo. 

Art. 10.   Inclua-se no artigo 3º. , da Lei no. 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 

providências, o inciso V, como segue: 

 “  (...) 

IV – (...); 

V – as ações de restituição de preço pago para aquisição de direitos 

sobre imóveis rurais por estrangeiros, em razão de nulidades das escrituras relativas 

(NR).” 

Art. 11. Não é cabível qualquer reparação, a que título for, contra a 

União ou qualquer de seu entes e órgãos, por quem tiver anulados quaisquer 

contratos ou atos negociais constitutivos de direitos referidos no art. 1º. desta Lei, 

por descumprimento de obrigações legais a que estivesse sujeito. 

Art. 12 – O Poder Executivo expedirá Regulamento para a execução 

desta Lei em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias da sua vigência. 

Art. 13 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
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expressamente a Lei no. 5.709, de 7 de outubro de 1971, excetuados os  seus 

artigos 12 e 21. 

JUSTIFICATIVA 
 

Tem-se notícia pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária de que há 5,5 milhões de hectares brasileiras em poder de estrangeiros.   A 

legislação vigente sobre o tema é a Lei no. 5.079, de 7 de outubro de 1971, portanto, 

anterior à promulgação da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988. 

Em virtude da superveniência da Carta Magna de 1988, generalizou-se 

o entendimento de que muitos dos preceitos legais não lograram recebimento pelo 

novo texto constitucional. A questão veio a ter pacificação por via de Parecer 

normativo da Advocacia Geral da República, em 1994, explicitando entendimento de 

que só poderia haver restrições à compra de terras por empresas brasileiras sob 

controle de estrangeiros se houvesse autorização para tanto em preceito de ordem 

constitucional. Com a Emenda Constitucional nº 6, de 1995, e a expressa revogação 

do artigo 171, da Carta Brasileira, é fácil verificar que a matéria passou a estar 

relacionada ao artigo 190, da Constituição Federal, que prevê a regulamentação da 

aquisição ou do arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica 

estrangeira, bem como prevendo as hipóteses em que isto dependa de autorização 

expressa do Congresso Nacional. 

Nosso intuito aqui é o de aviar a discussão do tema no âmbito do 

Congresso Nacional, reclamando de nossos pares os indispensáveis subsídios para 

a perfeita formulação da matéria, cujo primórdio encontra-se delineado nesta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2008. 
 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 

rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 

autorização do Congresso Nacional. 

 

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 

superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 

nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

 

Seção I  

 Da Competência  

 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 
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IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar,falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 

crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça 

atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal 

ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro 

previsto no inciso I deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.709, DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 
 

Regula a aquisição de imóvel rural por 

estrangeiro residente no país ou pessoa jurídica 

estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A soma das áreas rurais pertencentes a pessoas estrangeiras, físicas ou 

jurídicas, não poderá ultrapassar a um quarto da superfície dos Municípios onde se situem, 

comprovada por certidão do Registro de Imóveis, com base no livro auxiliar de que trata o art. 

10. 

§ 1º As pessoas da mesma nacionalidade não poderão ser proprietárias, em cada 

Município, de mais de 40% (quarenta por cento) do limite fixado neste artigo. 

§ 2º Ficam excluídas das restrições deste artigo as aquisições de áreas rurais: 

I - inferiores a 3 (três) módulos; 

II - que tiverem sido objeto de compra e venda, de promessa de compra e venda, 

de cessão ou de promessa de cessão, mediante escritura pública ou instrumento particular 

devidamente protocolado no Registro competente, e que tiverem sido cadastradas no INCRA 

em nome do promitente comprador, antes de 10 de março de 1969; 

III - quando o adquirente tiver filho brasileiro ou for casado com pessoa brasileira 

sob o regime de comunhão de bens. 
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§ 3º O Presidente da República poderá, mediante decreto, autorizar a aquisição 

além dos limites fixados neste artigo, quando se tratar de imóvel rural vinculado a projetos 

julgados prioritários em face dos planos de desenvolvimento do País. 

 

Art. 13. O art. 60 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 60. Para os efeitos desta lei, consideram-se emprêsas particulares de 

colonização as pessoas físicas, nacionais ou estrangeiras, residentes ou 

domiciliadas no Brasil, ou jurídicas, constituídas e sediadas no País, que 

tiverem por finalidade executar programa de valorização de área ou 

distribuição de terras."  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Revogam-se os Decretos-leis nºs. 494, de 10 de março de 1969, e 924, de 

10 de outubro de 1969, e demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 7 de outubro de 1971; 150º da independência e 83º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  
Alfredo Buzaid  

L. F. Cirne Lima  

Marcus Vinícius Pratini de Moraes  
 

 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

 

EMENDA ADITIVA 1 

 

Acrescente-se ao art.  4º do projeto o seguinte § 1º, 

renumerando-se o parágrafo único para § 2º: 

"Art. 4º......................................................................... 

.................................................................................... 

§ 1º No caso de imóveis rurais localizados no semi-árido 
nordestino, a aquisição ou arrendamento por pessoa 
estrangeira não poderá exceder à dimensão de até 100 (cem) 

módulos fiscais, em área contínua ou descontínua, observado 
o limite de até 10.000 (dez mil) hectares. 

§ 2º Ressalvadas as exigências gerais determinadas em 
Lei, dispensa qualquer autorização ou licença, a aquisição e o 
arrendamento por estrangeiros quando se tratar, 
respectivamente, de imóveis com áreas não superiores a 4 
(quatro) módulos fiscais e a 10 (dez) módulos fiscais." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos tem por finalidade 

contemplar as peculiaridades da região semiárida, que necessita de maiores 

extensões de área para tornar viável o desenvolvimento de atividade agropecuária 

sem que haja um comprometimento de sua sustentabilidade ambiental. Isto porque, 

a região semiárida se caracteriza por ter solos extremamente sensíveis, suscetíveis  

a salinização, erosão e compactação, o que, sobremaneira,  causa não só um 

efetivo comprometimento da qualidade ambiental, mas também da viabilidade 

econômica da área.  

Dessa feita, ao ampliar a dimensão da área passível de ser 

adquirida ou arrendada por estrangeiros aumentamos as possibilidades de que haja 

sucesso no empreendimento. Considerando tratar-se de região bastante carente e 

com baixíssima ocupação da mão-de-obra, o desenvolvimento de atividades 

produtivas geradoras de emprego e renda em muito interessa ao Nordeste e a todos 

que por ele batalham.  

Nesse sentido, apresento esta emenda, acreditando assim 

oferecer melhores oportunidades para os que lá residem e necessitam ter uma 

ocupação profissional, que garanta o seu sustento e a sustentabilidade do ambiente 

em que for desenvolvida. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2010. 

Deputado FERNANDO COELHO FILHO  
 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 2 

 Suprimam-se os incisos  III e IV do §1º art. 2º do Projeto de Lei n° 2.289, de 2007. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A emenda proposta visa suprimir dispositivos do projeto de lei que estabelecem a 
possibilidade de arrendamento e aquisição de terras pelas Organizações Não-
Governamentais (ONG) estabelecidas no Brasil, sejam com Sede no Exterior, sejam as que 
possuam maior parcela da receita oriunda do estrangeiro. 

 Oferece risco à Segurança Nacional o ato de conferir “liberdade de ação” a estas 
entidades em suas atividades, mormente na Amazônia Legal, que poderia trazer 
repercussões desfavoráveis ao Brasil com significativos reflexos negativos para a Força 
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Terrestre nacional.     

                                                                   Sala das Sessões,  em  17 de março de 2011 

                                                                    Dep. Raimundo Gomes de Matos 

                      PSDB-CE 

 

EMENDA MODIFICATIVA 3 

 Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei n° 2.289, de 2007, a seguinte redação: 

“Art. 5º Constitui requisito básico para a aquisição e o arrendamento de imóvel rural 
por pessoa estrangeira, afora exigências complementares constantes do 
regulamento desta Lei, o cumprimento do disposto no art. 186 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único. A não observância do disposto no caput, considerados os 
prazos e condições fixados no art. 8º desta lei, implicará: 

I – no caso da aquisição, desapropriação nos termos do art. 184 da 
Constituição Federal; 

II – no caso de arrendamento, na anulação do contrato correspondente, sem 
direito ao pagamento de multas ou outros encargos rescisórios, mas com 
indenização das eventuais benfeitorias úteis e necessárias; 

III – nos casos de insuscetibilidade de desapropriação, serão anulados os 
contratos de compra e venda, sendo os imóveis incorporados ao patrimônio da 
União por meio de aquisição nos valores originais dos contratos particulares de 
compra e venda.”    

JUSTIFICAÇÃO 

 A emenda proposta visa corrigir distorções ocorridas na redação original do 
artigo. A redação atual propõe ordem redacional ao artigo que anteriormente dizia “ 
A não observância do disposto no parágrafo anterior”, o que na verdade trata-se do 
caput do artigo.  

Sala das Sessões, em  17  de março de 2011 

 

 

 

 

                                              Deputado Domingos Sávio 
                                            Vice Líder do PSDB 
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EMENDA MODIFICATIVA 4 

 Dê-se ao art. 18 do Projeto de Lei n° 2.289, de 2007, a seguinte redação: 

 “Art. 18 Revogam-se a Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971 e o art. 23 da 
Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993.”  

JUSTIFICAÇÃO 

 A emenda proposta visa revogar o art. 23 da Lei nº 8.629, de 1993 que trata 
do arrendamento de imóveis rurais por estrangeiro. 

Sala das Sessões, em  17  de março de 2011 

 

 

 

                                                         Deputado Domingos Sávio, 
                                                      Vice Líder do PSDB 

 

 
 

EMENDA SUPRESSIVA 5 

 Suprima-se o art. 9º do Projeto de Lei n° 2.289, de 2007. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O art. 9º do PL 2.289 de 2007 dispõe que “A aquisição, por pessoas 

estrangeiras, de imóvel situado na Amazônia Legal e em área indispensável à 

segurança nacional depende do assentimento prévio do Conselho de Defesa 

Nacional.” Em primeiro lugar, entendo que áreas da Amazônia Legal ou 

indispensáveis à segurança nacional não devem ser vendidas a estrangeiros nem a 

brasileiros.   

   Em segundo, ao prever que para essa aquisição, o Conselho de 

Defesa Nacional terá que dar o seu assentimento prévio, o dispositivo contraria a 

Constituição Federal, pois está atribuindo competência que não consta daquelas 

previstas no § 1º do art. 91 da Constituição Federal. O inciso III do § 1º do art. 91 diz 

que é competência do Conselho de Defesa Nacional “propor os critérios e condições 

de utilização de áreas indispensáveis à segurança do território nacional...” não fala 

em venda dessas áreas. 
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  Por essa razão, propomos a supressão do referido art. 9º do PL 

2.289/07. 

  

Sala das Sessões, em  17  de março de 2011 

 

                                          

Dep. Domingos Sávio 

PSDB 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.059, DE 2012 
(Da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural) 
 

Regulamenta o art. 190, da Constituição Federal, altera o art. 1º, da Lei 
nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, o art. 1º da Lei nº 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972 e o art. 6º Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL N. 2289/2007. POR CONSEGUINTE, INCLUA-SE 
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
ENTRE AS COMISSÕES COMPETENTES PARA SE PRONUNCIAR 
QUANTO AO MÉRITO DO PL N. 2289/2007. E, TENDO EM VISTA 
QUE AS MATÉRIAS VERSADAS EM AMBOS OS PROJETOS DE LEI 
SÃO DE COMPETÊNCIA DE MAIS DE TRÊS COMISSÕES DE 
MÉRITO, DECIDO PELA CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL, NOS 
TERMOS DO ART. 34, II, DO RICD. PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE”. 
 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Esta Lei regulamenta o art. 190 da Constituição Federal, altera o art.1º 

da Lei nº. 4.131, de 3 de setembro de 1962, o art. 1º da Lei nº 5.868, de 12 de 

dezembro de 1972 e o art. 6º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996 e fixa 

outras providências, com o objetivo de disciplinar a aquisição, o arrendamento e o 

cadastro de imóvel rural em todo o território nacional por pessoas físicas e jurídicas 

estrangeiras, sendo estas aquelas constituídas e estabelecidas fora do território 

nacional. 

 § 1º As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam aos casos de 
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sucessão legítima, ressalvado o disposto no art. 9º. 

 § 2º As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam às pessoas 

jurídicas brasileiras, ainda que constituídas ou controladas direta ou indiretamente 

por pessoas privadas, físicas ou jurídicas estrangeiras, ressalvado o disposto no art. 

3º. 

 Art. 2º. Os imóveis rurais adquiridos por sociedade estrangeira no país 

deverão obedecer aos princípios da função social da propriedade e quando assim 

autorizar expressamente o ato do Poder Executivo mencionado no Art. 1.134 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 Art. 3º. Não podem adquirir imóveis rurais, ainda que sob a forma indireta, 

mediante a aquisição direta ou indireta de controle societário, constituição de fundo 

de investimento imobiliário ou contratação de consórcios, as seguintes pessoas 

jurídicas: 

 I – a organização não-governamental com atuação no território brasileiro que 

tenha sede no exterior ou organização não-governamental estabelecida no Brasil 

cujo orçamento anual seja proveniente, na sua maior parte, de uma mesma pessoa 

física estrangeira, ou empresa com sede no exterior ou, ainda, proveniente de mais 

de uma dessas fontes quando coligadas; 

 II – a fundação particular quando os seus instituidores forem pessoas 

enquadradas no disposto no inciso I ou empresas estrangeiras ou empresas 

estrangeiras autorizadas a funcionar no Brasil com sede no exterior; 

 III - os fundos soberanos constituídos por estados estrangeiros. 

 § 1º – A proibição mencionada neste artigo não se aplica às Companhias de 

Capital Aberto com ações negociadas em bolsa de valores no Brasil ou no exterior. 

 § 2º – Sob pena de responsabilidade civil e criminal da pessoa do 

representante legal da adquirente, as circunstâncias relacionadas no § 1º deverão 

ser declaradas no ato da escritura pública de aquisição do imóvel rural e averbada 

na matrícula do imóvel 

 Art. 4º. É vedado o arrendamento por tempo indeterminado, bem assim, o 

subarrendamento parcial ou total por tempo indeterminado de imóvel rural por 

pessoa física ou jurídica estrangeira. 

 Parágrafo único. É vedada ainda à pessoa física ou jurídica estrangeira a 

habilitação à concessão florestal de que trata a Lei nº. 11.284, de 2 de março de 

2006. 

 Art. 5º. Não se aplicam as restrições previstas nesta lei nos casos de direitos 

reais ou pessoais de garantia.  

 Parágrafo único – Caso a concessão de garantia por instrumento público ou 

particular importe na aquisição da propriedade por credor atingido por esta lei, essa 

propriedade será sempre resolúvel e deverá ser alienada no prazo de 1 (um) ano, a 

contar da adjudicação do bem, sob pena de perda de eficácia da aquisição e 

reversão do bem ao proprietário original com desconstituição da garantia. 
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 Art. 6º. Ressalvadas as exigências gerais determinadas em Lei, dispensa 

qualquer autorização ou licença, a aquisição e o arrendamento por estrangeiros 

quando se tratar, respectivamente, de imóveis com áreas não superiores a quatro 

módulos fiscais e a dez módulos fiscais. 

 Art. 7º. Os imóveis rurais adquiridos ou arrendados por pessoa física ou 

jurídica estrangeira deverão cumprir do disposto no art. 186 da Constituição Federal.  

 Parágrafo único. A não observância do disposto no caput, implicará: 

 I – no caso da aquisição, na desapropriação nos termos do art. 184 da 

Constituição Federal; 

 II – no caso de arrendamento, na anulação do contrato correspondente, sem 

direito ao pagamento de multas ou outros encargos rescisórios, mas com 

indenização das eventuais benfeitorias úteis e necessárias; 

 III – nos casos de insuscetibilidade de desapropriação, serão anulados os 

contratos de compra e venda, sendo os imóveis incorporados ao patrimônio da 

União por meio de aquisição nos valores de mercado, consoante Decreto-Lei 3365, 

21 de junho de 1941. 

 Art. 8º. A soma das áreas rurais pertencentes e arrendadas a pessoas 

estrangeiras não poderá ultrapassar a um quarto da superfície dos Municípios onde 

se situem. 

 § 1º As pessoas da mesma nacionalidade não poderão ser proprietárias ou 

arrendatárias, em cada Município, de mais de quarenta por cento do limite fixado 

neste artigo. 

 § 2º Ficam excluídas das restrições deste artigo as aquisições de áreas rurais 

quando o adquirente, no caso, for casado com pessoa brasileira sob o regime de 

comunhão total de bens. 

 Art. 9º. A aquisição, por pessoas estrangeiras, de imóvel situado em área 

indispensável à segurança nacional depende do assentimento prévio do Conselho 

de Defesa Nacional.  

 Art. 10. É indispensável a lavratura de escritura pública na aquisição de 

imóvel rural por pessoa estrangeira. 

 Parágrafo único. Da escritura relativa à aquisição de área rural por pessoas 

estrangeiras constará, obrigatoriamente: 

 I – menção do documento de identidade do adquirente; 

 II – prova de residência no território nacional; 

 III – autorização do órgão competente e assentimento prévio do Conselho de 

Defesa Nacional, quando for o caso; e 

 IV – memorial descritivo do imóvel geo-referenciado ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e certificado pelo INCRA. 

 Art. 11. Os Cartórios de Registro de Imóveis manterão cadastro especial, em 

livro auxiliar, das aquisições de imóveis rurais pelas pessoas físicas e jurídicas 
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estrangeiras no qual deverá constar: 

 I – qualificação completa do proprietário, com menção do documento de 

identidade das partes contratantes ou dos respectivos atos de constituição, se 

pessoas jurídicas; 

 II – número da matrícula do imóvel respectivo; 

 § 1º No prazo de até dez dias após o registro, os Cartórios de Registros de 

Imóveis informarão, sob pena de serem aplicadas as penalidades na forma prevista 

no art. 32 da Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994, os dados previstos nos 

incisos deste artigo, à Corregedoria da Justiça dos Estados a que estiverem 

subordinados e ao INCRA. 

 § 2º Quando se tratar de imóvel situado em área indispensável à segurança 

nacional, assim estabelecida pelo Conselho de Defesa Nacional, a relação 

mencionada neste artigo deverá ser remetida também à Secretaria-Executiva deste 

órgão. 

 Art. 12. O Congresso Nacional poderá, mediante decreto legislativo, por 

manifestação prévia do Poder Executivo, autorizar a aquisição de imóvel por 

pessoas estrangeiras, além dos limites fixados nesta Lei, quando se tratar da 

implantação de projetos julgados prioritários em face dos planos de desenvolvimento 

do País. 

 Art. 13. É vedada, a qualquer título, a alienação ou doação de terras da 

União, dos Estados ou dos Municípios a pessoas estrangeiras. 

 Art. 14. São anuláveis as contratações atinentes a imóvel rural que violem as 

prescrições desta Lei. 

 Art. 15. O art. 1º da Lei n. 4.131, de 3 de setembro de 1962, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

“Parágrafo único. Os recursos financeiros ou monetários introduzidos no 

Brasil, a qualquer título, por pessoas físicas e jurídicas estrangeiras, ou 

quando objeto de reinvestimento nos termos do art. 7º desta Lei, para 

aplicação em atividades econômicas que envolvam a aquisição e o 

arrendamento de áreas rurais no território nacional, estarão sujeitas à 

legislação que regula a aquisição de imóveis rurais por pessoas estrangeiras, 

sem prejuízo do que dispõe a presente Lei.” 

 Art. 16. Revoga-se a Lei n. 5.709, de 7 de outubro de 1971. 

 Parágrafo único - Ficam convalidadas as aquisições e os arrendamentos de 

imóveis rurais celebrados por pessoas físicas ou jurídicas brasileiras durante a 

vigência da Lei nº 5.709 de 7 de outubro de 1.971.  

 Art. 17. A Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 1º. ............................................ 
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§ 5º Os cadastros a que aludem o caput deste artigo serão informatizados e, 

ressalvado as informações protegidas por sigilo fiscal, publicados no âmbito 

da rede internacional de computadores, garantida a emissão gratuita de 

certidões das suas informações com autenticação digital. 

art. 2º. O banco de dados do SNCR a que alude esta lei terá sua base de 

dados atualizada com as informações prestadas pelos contribuintes no 

Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR – DIAC, a que 

alude o Art 6º da Lei nº 9.393 de 19 de dezembro de 1996, 

independentemente de qualquer providência dos contribuintes. 

§ 1º (revogado) 

§ 2º (revogado) 

§ 3º (revogado) 

 Art. 18. A Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 6º ................... 

§ 1º ....................... 

VI – Constituição de direito real de superfície 

VII – concessão florestal 

VIII – cessão temporária do uso da terra, a qualquer título, inclusive 

arrendamento ou parceria rural. 

Art. 6º A – No Documento de Informação e Apuração do ITR – DIAT, os 

contribuintes deverão informar, sem prejuízo das informações cadastrais do 

imóvel e do contribuinte: 

a) Dados sobre Estrutura fundiária do imóvel, conforme definido em 

regulamento; 

b) Dados sobre Uso do imóvel, conforme definido em regulamento; 

c) Dados Pessoais e de Relacionamentos. 

§ 1º – No caso de relacionamentos com pessoas jurídicas, seja a título de 

propriedade, seja a título de parceria, arrendamento, direito real de superfície 

ou concessão florestal, será obrigatória a indicação do controlador direto ou 

indireto, como assim caracterizado na legislação societária, devendo ser 

informada a sua nacionalidade, no caso de ser o mesmo estrangeiro. 

 Art. 19. No prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta lei o 

Ministério da Fazenda e o Ministério do Desenvolvimento Agrário editarão norma 

regulamentadora conjunta para disciplinar a unificação dos cadastros a que se 

referem Leis nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972 e Lei nº 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, bem como sua informatização em base única, a ser 

administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
  Projeto de Lei apresentado em virtude da aprovação do Relatório nº 
04/2012, da Subcomissão Especial destinada a, no prazo de 180 dias, analisar e 
propor medidas sobre o processo de aquisição de áreas rurais e suas utilizações no 
Brasil, por pessoas físicas e jurídicas estrangeiras – SUBESTRA, na Reunião 
Ordinária da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural em 13/06/12. 
 

Sala das Sessões, em  13   de junho  2012. 

 

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

Presidente 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  

 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  
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I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra;  

II - a propriedade produtiva.  

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e 

fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.  

 

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 

requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado;  

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente;  

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;  

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.  

 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 

como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 

especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais;  

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização;  

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;  

IV - a assistência técnica e extensão rural;  

V - o seguro agrícola;  

VI - o cooperativismo;  

VII - a eletrificação rural e irrigação;  

VIII - a habitação para o trabalhador rural.  

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais.  

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.  

 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 

de terras públicas para fins de reforma agrária.  

 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.  

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições 

previstos em lei.  

 

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 

rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 

autorização do Congresso Nacional.  
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Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 

superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo 

nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.  

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.131, DE 03 DE SETEMBRO DE 1962 
 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 

remessas de valores para o exterior e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República 

sancionou, nos termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, 

Presidente do Senado Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo 

da Constituição, a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, 

máquinas e equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à 

produção de bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos 

no país, para aplicação em atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, 

pertençam a pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior.  

 

Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País, será dispensado tratamento 

jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas 

quaisquer discriminações não previstas na presente lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

Cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Sistema Nacional de Cadastro Rural, que compreenderá:  

I - Cadastro de Imóveis Rurais;  

II - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais;  

III - Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais;  

IV - Cadastro de Terras Públicas.  

V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.284, 

de 2/3/2006) 

§ 1º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º do art. 46 da 

Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o País nos prazos fixados 

em ato do Poder Executivo, para fins de recadastramento e de aprimoramento do Sistema de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541235
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541235
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Tributação da Terra - STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001)  

§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá base 

comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da Receita 

Federal, produzida e compartilhada pelas diversas instituições públicas federais e estaduais 

produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em ato 

conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis rurais cadastrados de 

forma a permitir sua identificação e o compartilhamento das informações entre as instituições 

participantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001)  

§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e gerenciadas 

pelas instituições participantes, constituídas por dados específicos de seus interesses, que 

poderão por elas ser compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada 

entidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

  

Art. 2º Ficam obrigados a prestar declaração de cadastro, nos prazos e para os fins 

a que se refere o artigo anterior, todos os proprietários, titulares do domínio útil ou 

possuidores a qualquer título de imóveis rurais que sejam ou possam ser destinados a 

exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agroindustrial, como definido no item I do 

artigo 4º do Estatuto da Terra.  

§ 1º O não cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o contribuinte ao 

lançamento ex officio dos tributos e contribuições devidas, aplicando-se as alíquotas máximas 

para seu cálculo, além de multas e demais cominações legais.  

§ 2º Não incidirão multa e correção monetária sobre os débitos relativos a imóveis 

rurais cadastrados ou não, até 25 (vinte e cinco) módulos, desde que o pagamento do principal 

se efetue no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da vigência desta Lei.  

§ 3º Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de domínio útil 

ou os possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de cadastro sempre que houver 

alteração nos imóveis rurais, em relação à área ou à titularidade, bem como nos casos de 

preservação, conservação e proteção de recursos naturais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 

 

Art. 3º O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 

fornecerá o Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais e o de Arrendatários e Parceiros 

Rurais, na forma prevista nesta Lei.  

Parágrafo único. Os documentos expedidos pelo INCRA, para fins cadastrais, não 

fazem prova de propriedade ou de direitos a ela relativos.  

 

Art. 4º Pelo Certificado de Cadastro que resultar de alteração requerida pelo 

contribuinte, emissão de segundas vias do certificado, certidão de documentos cadastrais, ou 

quaisquer outros relativos à situarão fiscal do contribuinte, o INCRA cobrará uma 

remuneração pelo regime de preços públicos segundo tabela anual aprovada pelo Ministro da 

Agricultura.  

 

Art. 5º São isentas do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural:  

I - as áreas de preservação permanente onde existam florestas formadas ou em 

formação;  

II - as áreas reflorestadas com essências nativas.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391397&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Para fim de incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural a 

que se refere o artigo 29 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, considera-se imóvel rural 

aquele que se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agro-industrial e 

que, independentemente de sua localização, tiver área superior a 1 (um) hectare.  

Parágrafo único. Os imóveis que não se enquadrem no disposto neste artigo, 

independentemente de sua localização, estão sujeitos ao Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana, a que se refere o artigo 32, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

(Artigo com execução suspensa  pelo Senado Federal na forma do art. 42, VII da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 313, de 30/6/1983)   

 

Art. 7º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incidirá sobre as 

glebas rurais de área não excedente a 25 (vinte e cinco) hectares, quando as cultive, só, ou 

com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel (§ 6º do artigo 21 da 

Constituição Federal).  

§ 1º Para gozar da imunidade prevista neste artigo, o proprietário, ao receber o 

Certificado de Cadastro, declarará, perante o INCRA, que preenche os requisitos 

indispensáveis à sua concessão.  

§ 2º Verificada a qualquer tempo a falsidade da declaração, o proprietário ficará 

sujeito às cominações do § 1º do artigo 2º desta Lei.  

 

Art. 8º Para fins de transmissão, a qualquer título, na forma do artigo 65, da Lei nº 

4.504, de 30 de novembro de 1964, nenhum imóvel rural poderá ser desmembrado ou 

dividido em área de tamanho inferior à do módulo calculado para o imóvel ou da fração 

mínima de parcelamento fixada no § 1º deste artigo, prevalecendo a de menor área.  

§ 1º A fração mínima de parcelamento será:   

a) o módulo correspondente à exploração hortigranjeira das respectivas zonas 

típicas, para os Municípos das capitais dos Estados;   

b) o módulo correspondente às culturas permanentes para os demais Municípios 

situados nas zonas típicas A, B e C;   

c) o módulo correspondente à pecuária para os demais Municípios situados na 

zona típica D.   

§ 2º Em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricultura, o INCRA 

poderá estender a outros Municípios, no todo ou em parte, cujas condições demográficas e 

sócio-econômicas o aconselhem, a fração mínima de parcelamento prevista para as capitais 

dos Estados.  

§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que infrinjam o 

disposto neste artigo não podendo os serviços notariais lavrar escrituras dessas áreas, nem ser 

tais atos registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, 

civil e criminal de seus titulares ou prepostos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001)  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que a alienação da área se 

destine comprovadamente a sua anexação ao prédio rústico, confrontante, desde que o imóvel 

do qual se desmembre permaneça com área igual ou superior à fração mínima do 

parcelamento.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também às transações celebradas até esta 

data e ainda não registradas em Cartório, desde que se enquadrem nas condições e requisitos 

ora estabelecidos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da 

dívida representada por Títulos da Dívida 

Agrária e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL - ITR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Informações Cadastrais 

 

Entrega do DIAC 

 

Art. 6º O contribuinte ou o seu sucessor comunicará ao órgão local da Secretaria 

da Receita Federal (SRF), por meio do Documento de Informação e Atualização Cadastral do 

ITR - DIAC, as informações cadastrais correspondentes a cada imóvel, bem como qualquer 

alteração ocorrida, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 1º É obrigatória, no prazo de sessenta dias, contado de sua ocorrência, a 

comunicação das seguintes alterações:  

I - desmembramento;  

II - anexação;  

III - transmissão, por alienação da propriedade ou dos direitos a ela inerentes, a 

qualquer título;  

IV - sucessão causa mortis;  

V - cessão de direitos;  

VI - constituição de reservas ou usufruto.  

 

§ 2º As informações cadastrais integrarão o Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR, 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, que poderá, a qualquer tempo, solicitar 

informações visando à sua atualização.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 4º, o contribuinte poderá 

indicar no DIAC, somente para fins de intimação, endereço diferente daquele constante do 

domicílio tributário, que valerá para esse efeito até ulterior alteração.  

 

Entrega do DIAC Fora do Prazo 

 

Art. 7º No caso de apresentação espontânea do DIAC fora do prazo estabelecido 

pela Secretaria da Receita Federal, será cobrada multa de 1% (um por cento) ao mês ou fração 

sobre o imposto devido não inferior a R$50,00 (cinqüenta reais), sem prejuízo da multa e dos 

juros de mora pela falta ou insuficiência de recolhimento do imposto ou quota.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XI 

DA SOCIEDADE DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Sociedade Estrangeira 

 

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não pode, sem 

autorização do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que por estabelecimentos 

subordinados, podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser acionista de 

sociedade anônima brasileira. 

§ 1º Ao requerimento de autorização devem juntar-se: 

I - prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país; 

II - inteiro teor do contrato ou do estatuto; 

III - relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade, com 

nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor da 

participação de cada um no capital da sociedade; 

IV - cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital 

destinado às operações no território nacional; 

V - prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos para 

aceitar as condições exigidas para a autorização; 

VI - último balanço. 

§ 2º Os documentos serão autenticados, de conformidade com a lei nacional da 

sociedade requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva sede e acompanhados 

de tradução em vernáculo. 

 

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para conceder a autorização, 

estabelecer condições convenientes à defesa dos interesses nacionais. 
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Parágrafo único. Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo decreto de 

autorização, do qual constará o montante de capital destinado às operações no País, cabendo à 

sociedade promover a publicação dos atos referidos no art. 1.131 e no § 1o do art. 1.134. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 
 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 

para a produção sustentável; institui, na 

estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o 

Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 

- FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de 

maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 

1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 

31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973; e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 

sustentável, institui o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do Meio 

Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.  

 

Art. 2º Constituem princípios da gestão de florestas públicas:  

I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores 

culturais associados, bem como do patrimônio público;  

II - o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das 

florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável 

local, regional e de todo o País;  

III - o respeito ao direito da população, em especial das comunidades locais, de 

acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação;  

IV - a promoção do processamento local e o incentivo ao incremento da agregação 

de valor aos produtos e serviços da floresta, bem como à diversificação industrial, ao 

desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de empreendedores locais e da 

mão-de- obra regional;  

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações referentes à gestão de 

florestas públicas, nos termos da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003;  

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada à 

conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas;  

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população 
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sobre a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos recursos 

florestais;  

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que estimulem investimentos de 

longo prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptações 

necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às peculiaridades das 

diversas modalidades de gestão de florestas públicas.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência 

e em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas supletivas e 

complementares e estabelecer padrões relacionados à gestão florestal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 
 

Dispõe sobre desapropriações por utilidade 

pública.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por esta lei, em toda o 

território nacional.  

 

Art. 2º. Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser 

desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios.  

§ 1º A desapropriação do separo aéreo ou do subsolo só se tornará necessária, 

quando de sua utilização resultar prejuízo patrimonial do proprietário do solo.  

§ 2º Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios 

poderão ser desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer 

caso, ao ato deverá preceder autorização legislativa.  

§ 3º É vedada a desapropriação, pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e 

Municípios de ações, cotas e direitos representativos do capital de instituições e empresas 

cujo funcionamento dependa de autorização do Governo Federal e se subordine à sua 

fiscalização, salvo mediante prévia autorização, por decreto do Presidente da República. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 856, de 11/9/1969) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que 

praticarem, assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas:  

I - repreensão;  

II - multa;  

III - suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta;  

IV - perda da delegação.  

 

Art. 33. As penas serão aplicadas:  

I - a de repreensão, no caso de falta leve;  

II - a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta 

mais grave;  

III - a de suspensão, em caso de reiterado descumprimento dos deveres ou de falta 

grave.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.709, DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 

 

Regula a aquisição de imóvel rural por 

estrangeiro residente no País ou pessoa 

jurídica estrangeira autorizada a funcionar no 

Brasil e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a 

funcionar no Brasil só poderão adquirir imóvel rural na forma prevista nesta lei.  

§ 1º Fica, todavia, sujeita ao regime estabelecido por esta Lei a pessoa jurídica 

brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que 

tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no exterior.  

§ 2º As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam aos casos de sucessão 

legítima, ressalvado o disposto no art. 7º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.572, de 

30/9/1978) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 6.815, de 19/8/1980) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.053, DE 2015 
 (Do Sr. Claudio Cajado) 

 
Altera o art. 1° da Lei n° 5.709, de 7 de outubro de 1971.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2289/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estende às posses de imóveis rurais por 

estrangeiros as restrições da Lei n° 5.709, de 7 de outubro de 1971. 

Art. 2° Acrescente-se ao art. 1° da Lei n° 5.709, de 7 de 

outubro de 1971, o seguinte § 3°: 

“§ 3°. À posse de imóveis rurais por 

pessoa física ou jurídica estrangeira, decorrente de contratos 

onerosos ou gratuitos, aplicam-se, igualmente, as restrições 

estabelecidas nesta lei.” 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A propriedade de um imóvel compõe-se de posse e domínio, 

que são institutos jurídicos diversos. Pode-se ter a posse sem o domínio ou o 

domínio sem a posse, mas a tradição formal e legal de um imóvel só pode ser feita 

por quem detém o domínio ou, então, por prescrição aquisitiva de domínio 

(usucapião), a ser requerido pelo detentor de posse mansa e pacífica, segundo os 

prazos e condições previstos em lei, mediante decisão judicial. Nessa hipótese, 

recorde-se que o que transfere o domínio para o possuidor não é a sentença judicial, 

mas o decurso de tempo que a lei determinar, sendo a sentença judicial apenas o 

instrumento que confirma e torna pública a aquisição daquele domínio pelo 

possuidor, vez que, nessa circunstância, a sentença judicial “...não é um título 

translativo de domínio, mas, tão somente, um instrumento declaratório de domínio”. 

Na prática, a posse longa de um imóvel rural por estrangeiro 
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poderia gerar os mesmos inconvenientes do domínio. 

Dessa forma, conveniente é aplicar as restrições da Lei 5.709, 

de 1971 tanto à posse precária de imóvel rural por pessoa física ou jurídica 

estrangeira, quanto à permanente, ou àquela a qualquer título. 

Todavia, como não há a possibilidade de se fazer 

generalização de tal monta, deve-se fazer a distinção entre a posse passível de 

controle estatal e outras modalidades de posse rural.  

Recorde-se, a respeito, que a posse precária é posse injusta – 

portanto, ilegal - resultante de abuso de confiança na pessoa que devendo restituir a 

coisa recebida, não o faz: "Obviamente não se pode estender sobre esse tipo de 

posse, porque abusiva, o controle da lei 5.709. Para tal caso existem dispositivos 

legais específicos.”1 

Essa posse foge ao controle do Estado, uma vez que decorre 

de ato unilateral e, evidentemente, nenhum ocupante irá pedir ao Estado autorização 

para ocupar área rural ou de domínio particular.  

Para muitos, a transformação dessa posse decorrente da 

prescrição aquisitiva, poderia ser vedada a estrangeiros, desde que houvesse 

disposições a respeito tanto na Constituição, quanto no Código Civil. Como não 

existem, vale a regra geral para todos. 

Conveniente ressaltar que, no caso desta proposição, o foco é 

criar mecanismo adicional de controle de ocupação do solo pátrio por estrangeiros, 

sem, todavia, entrar na seara da prescrição aquisitiva. 

Neste momento, a iniciativa legislativa que apresentamos tem 

o objetivo de estender às posses de imóveis rurais por estrangeiros as restrições da 

Lei n° 5.709, de 7 de outubro de 1971, como forma de melhor aparelhar o Estado 

para bem exercer o seu poder-dever de fiscalizar. 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2015. 

 

                Deputado CLÁUDIO CAJADO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

                                                      
1  Avulso referente ao Projeto de Lei 7.407, de 2006. Parecer. 
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LEI Nº 5.709, DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 

 

Regula a aquisição de imóvel rural por 

estrangeiro residente no País ou pessoa 

jurídica estrangeira autorizada a funcionar no 

Brasil e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a 

funcionar no Brasil só poderão adquirir imóvel rural na forma prevista nesta lei.  

§ 1º Fica, todavia, sujeita ao regime estabelecido por esta Lei a pessoa jurídica 

brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que 

tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no exterior.  

§ 2º As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam aos casos de sucessão 

legítima, ressalvado o disposto no art. 7º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.572, de 

30/9/1978) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 6.815, de 19/8/1980) 

 

Art. 3º A aquisição de Imóvel rural por pessoa física estrangeira não poderá 

exceder a 50 (cinqüenta) módulos de exploração indefinida, em área contínua ou descontínua.  

§ 1º Quando se tratar de imóvel com área não superior a 3 (três) módulos, a 

aquisição será livre, independendo de qualquer autorização ou licença, ressalvadas as 

exigências gerais determinadas em lei.  

§ 2º O Poder Executivo baixará normas para a aquisição de área compreendida 

entre 3 (três) e 50 (cinqüenta) módulos de exploração indefinida.  

§ 3º O Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, 

poderá aumentar o limite fixado neste artigo.  
.....................................................................................................................................................................................  
.................................................................................................................................................................................... .  
 

PROJETO DE LEI N.º 6.379, DE 2016 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, para excluir do regime 
dessa Lei as pessoas jurídicas nacionais das quais participem, a 
qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a 
maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior, que 
utilizam para as suas atividades madeira de florestas plantadas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2289/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Esta Lei tem por objetivo alterar a Lei nº 5.709, de 7 de 

outubro de 1971, que regula a aquisição de imóvel rural por estrangeiro residente no 

País ou pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, para excluir do 

regime dessa Lei as pessoas jurídicas nacionais das quais participem, a qualquer 

título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital 

social e residam ou tenham sede no Exterior, que utilizam para as suas atividades 

madeira de florestas plantadas. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º........................................................................................ 

.................................................................................................. 

§ 3º As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam às 

pessoas jurídicas descritas no § 1º deste artigo que tenham suas atividades 

produtivas relacionadas diretamente com o uso de madeira extraída de florestas 

plantadas, desde que o projeto de exploração florestal seja aprovado, previamente, 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Se estamos atravessando um período de crises, por outro lado, é 

bom lembrar que o Brasil apresenta um enorme potencial para investimentos 

produtivos.  

É o caso do setor ligado às florestas plantadas, que, nos últimos 

anos, vem ganhando reconhecimento pela sua importância e contribuição ao 

desenvolvimento econômico, social e ambiental do país.  

A área de árvores plantadas no mundo é de 264 milhões de hectares 

e representa 7% de todas as florestas globais e 22% das florestas destinadas à 
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exploração comercial. A maior parte da área de plantios de árvores (61%), localiza-

se na China, Índia e Estados Unidos. Entretanto, no Brasil, em 2013, existiam 

apenas 7,6 milhões de hectares de árvores plantadas para fins industriais.  

Porém, o Brasil, apesar de deter uma pequena parte da área de 

florestas plantadas do mundo, contribui anualmente com 17% de toda a madeira 

colhida, em decorrência da alta produtividade dos plantios de árvores no País, bem 

maior do que a produtividade na China, Estados Unidos e Índia, o que demonstra o 

potencial do Brasil para essa atividade. 

Atualmente o Brasil é o quarto maior produtor mundial de celulose e 

o nono maior produtor de papel, é o oitavo produtor mundial de painéis de madeira 

reconstituídos e a produção nacional de carvão vegetal responde por cerca de 14% 

do total produzido mundialmente. 

Em 2013, o setor brasileiro de árvores plantadas empregou cerca de 

630 mil pessoas e adicionou ao produto interno bruto brasileiro cerca de R$ 56 

bilhões, representando 1,2% de toda a riqueza gerada no País e cerca de 24% do 

valor adicionado ao PIB pelo setor agropecuário. 

No entanto, o setor pode crescer muito mais no País, basta 

eliminarmos os entraves burocráticos que limitam os investimentos de capital 

estrangeiro em ativos florestais, desde 2010. Somente assim, haverá um incremento 

de investimentos do setor de árvores plantadas no País, ao lado dos projetos 

nacionais do setor. Isso terá papel fundamental para atender ao crescimento da 

demanda por produtos de árvores plantadas no mundo, resultado do 

desenvolvimento de novas tecnologias, novos produtos e do crescente uso da 

biomassa para a geração de energia. 

Para remover esse gargalo, estou apresentando o presente Projeto 

de Lei, como uma das estratégias para viabilizar a saída da crise. Tenho certeza de 

que a expansão da agroindústria da madeira oriunda de florestas plantadas no País 

contribuirá enormemente para reativar a economia e gerar empregos por meio de 

investimentos privados e sem renúncia fiscal. 

Pelo exposto, solicito o empenho dos nobres Pares para a 
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aprovação urgente deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2016. 
 
 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
PP/RS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.709, DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 

 

Regula a aquisição de imóvel rural por 

estrangeiro residente no País ou pessoa 

jurídica estrangeira autorizada a funcionar no 

Brasil e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a 

funcionar no Brasil só poderão adquirir imóvel rural na forma prevista nesta lei.  

§ 1º Fica, todavia, sujeita ao regime estabelecido por esta Lei a pessoa jurídica 

brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que 

tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no exterior.  

§ 2º As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam aos casos de sucessão 

legítima, ressalvado o disposto no art. 7º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.572, de 

30/9/1978) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 6.815, de 19/8/1980) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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